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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 003/2023 DO 
CONTRATO Nº 079/2023 CELEBRADO ENTRE O 
MUNICIPIO DE  IBITIARA/BA E A EMPRESA  AUTO 
POSTO IBITIARA LTDA, inscrita no CNPJ /MF sob n.° 
08.762.438/0001-19 

 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE IBITIARA, Estado da Bahia, Entidade de Direito Publico 
Interno, inscrito no CNPJ n°. 13.781.828/0001-76, com sede na Rua Joao Pessoa, 08 - Centro, 
legalmente representado pelo seu Prefeito o Sr. WILSON DOS SANTOS SOUZA portador do RG: 
08.095.158-90 SSP/ BA e CPF; 883.540.405-34, residente e domiciliado na Rua Antônio 
Rodrigues Barbosa, n° 280, Centro, CEP 46.700-000 em Ibitiara-Ba. 

 
CONTRATADO: AUTO POSTO IBITIARA LTDA, inscrita no CNPJ /MF sob n.° 08.762.438/0001-
19 , Inscrição Estadual 73.762.207, com sede a Rua da Floresta, n° 042, sala, Centro, Ibitiara-BA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.( a) Jonilson Avelino Pereira, inscrito no CPF sob o n° 
564.886.025-00. 
 
OBJETO DO CONTRATO: aquisição de combustível, e correlatos destinados ao abastecimento 
dos veículos e equipamentos afins da frota pública municipal de Ibitiara-Ba. Conforme Editai e 
seus anexos, conforme especificações contidas no Termo de Referenda, anexo do Edital 
 
Que se regerá pela legislação pertinente, Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas 
posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

CONSIDERANDO que a empresa contratada AUTO POSTO IBITIARA LTDA, inscrita no CNPJ 
/MF sob n.° 08.762.438/0001-19, requereu reajuste nos preços contratados, sob o fundamento de 
que os custos dos combustíveis sofreram alterações causadas pelo retorno dos impostos antes 
congelados pelo Governo Federal, apresentando notas fiscais para justificar a postulação; 

  

CONSIDERANDO que após análise, pelo setor administrativo, onde se apresentou, planilha de 
cálculo com variações de preços no período atestado em nota fiscal, onde se constatou que os 
preços originais contratados se apresentam defasados, a embasar o presente apostilamento, 
nestes termos; 

 

DAS ALTERAÇÕES:  
 

CONSIDERANDO o reajuste de preços dos combustíveis: Gasolina Aditivada, passando de 
R$5,33 para R$5,53; Óleo Diesel S500, passando de R$ 5,90 para R$6,04, Óleo Diesel 
S10, passando de R$ 5,96 para R$6,04 com supedâneo no Artigo 65, inciso ll, alínea "d", 
da Lei n". 8.666/93, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
com base na Clausula Décima Quarta do Contrato inaugural. 
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RESOLVE:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica reajustado o valor do combustível, nestes Termos:  
 
SALDO DE QUANTIDADE 
APURADO EM 18/08/2023 
  

QUANT. 
RESIDUAL  

VALOR 
CONTRATADO  

SALDO 
RESIDUAL DO 
VALOR 
CONTRATADO 
PARA OS ITENS 
1,2,3  

V. DO 
REAJUSTE  

V. TOTAL APÓS 
REAJUSTE  

 VALOR 
ACRESCIDO COM 
O REEQUILIBRIO 
NOS ITENS 1,2.3   

1 GASOLINA ADITIVADA  
             
42.885,86   R$5,33  

              
228.581,63   R$ 5,53   R$237.302,62  

               
8.720,99  

2 OLEO DIESEL S500 
             
44.838,45   R$5,90  

              
264.546,86   R$6,04   R$270.895,98  

               
6.349,12  

3 OLEO DIESEL S10 
             
87.658,76   R$5,96  

              
522.446,21   R$6,04   R$529.547,42  

               
7.101,21  

TOTAL  
          
1.015.574,70    

 
R$1.037.746,02  

            
22.171,32  

 
CLAUSULA SEGUNDA: O valor acrescido deste APOSTILAMENTO é de R$22.171,32 (vinte dois 
mil, cento e setenta e um reais e trinta e dois centavos), passando o valor inaugural do contrato de 
R$4.505.654,55 (quatro milhões, quinhentos e cinco mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e 
cinquenta e cinco centavos), PARA o valor global de R$4.527.825,87 (quatro milhões, quinhentos e 
vinte e sete mil, oitocentos e vinte e cinco reais e oitenta e sete centavos).  
 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL  

3.1. O presente instrumento está amparado na Cláusula Décima Quarta, do Contrato nº 079/2023, 
disciplinado pelo art.65 da Lei n° 8.666/93.  

a) Art. 65. § 8° [...] "A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto 
no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo 
ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento";  
 

b) Ao interpretar do art. 65, II, “d” da Lei de Licitações o TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, nos 
autos do TC 007.615/2015-9, de onde se  originou o Acórdão 1.604/2015-TCU-Plenário (Relator: 
Ministro Augusto Nardes), decidiu que não há óbice à concessão de reequilíbrio econômico-
financeiro visando à revisão (ou recomposição) de preços de itens isolados, com fundamento no 
art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/1993, desde que estejam presentes a imprevisibilidade ou 
a previsibilidade de efeitos incalculáveis e o impacto acentuado na relação contratual (teoria da 
imprevisão); e que haja análise demonstrativa acerca do comportamento dos demais insumos 
relevantes que possam impactar o valor do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas no contrato epigrafado, 
permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este Instrumento. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
O MUNICIPIO DE  IBITIARA providenciará a publicação do Termo de Apostilamento, que é condição 
indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de vinte dias daquela data, no Diário Oficial, consoante ao que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da 

Lei n 8.666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. 
 
Ibitiara– Ba, 30 de agosto de 2023. 

 
 

 

 
PREFEITURA DE  IBITIARA 
PREFEITO  
CONTRATANTE 
 
 
 

 
 
 

AUTO POSTO IBITIARA LTDA  

Jonilson Avelino Pereira 
CONTRATADO 


